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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº E-20/001.003926/2020

Interessado: DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS, SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

  

O  Coordenador de Estágio e Residência Jurídica da Defensoria Pública do Estado do Rio
de Janeiro, Defensor Público Leandro San�ago More�, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, examinando os autos do Processo E-20/001/2886/2017, atesta que o contrato nº
026/2018 firmado junto à SUPER ESTÁGIOS LTDA ME, cujo objeto é a prestação de serviço de agente de
integração para operacionalizar o Programa de Estágio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro,
vem sendo cumprido de forma sa�sfatória pela contratada.

O referido contrato teve seu início em 01 de setembro de 2018 e engloba o gerenciamento
de até 2.200 estagiários.

A gestão das bolsas é realizada pela contratada, efetuando os devidos repasses.

A operacionalização do Programa de Estágio também contempla a realização de processo
sele�vo público, contratação de seguro contra acidentes pessoais e a gestão da folha de pagamento das
bolsas/auxílio dos estagiários, assim como suas dispensas.

Até o presente momento, não houve intercorrência na execução do objeto do contrato,
não tendo sido instaurado quaisquer procedimentos para apuração de falhas na prestação do serviço,
tampouco aplicada penalidade administra�va à contratada.

Documento assinado eletronicamente por LEANDRO SANTIAGO MORETTI, Coordenador de Estágio
e Residência Jurídica, em 09/07/2020, às 19:14, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0413345 e
o código CRC 2B50DC41.

Referência: Processo nº E-20/001.003926/2020 SEI nº 0413345
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